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Autorização

Eu, Suzana Cristina Correa Bueno, portadora do CPF

067.732.018-37, RG 19.576.918-1, residente nesta cidade à Avenida 64-A nO

1800, bairro Orestes Armando Giovanni - Rio Claro / SP, no parentesco de irmã

do f\t1ARCOS CORREA BUENO, falecido em 29/07/2016, autorizo que em sua

homenagem seja denominado o seu nome à Quadra Poliesportiva do

E~spaço Recreativo do bairro Jardim das Flores.

Sem mais, desde já agradeço.

Rio Claro, 22 de maio de 2023.

Suzana Cristina Correa Bueno

CPF: 067.732.018-37



unicipal de
Estado de São Paulo ============;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

®

10 laro

PROJETO DE LEI N° 087/2023

o presente Projeto de Lei, de autoria do Vereador Sivaldo
Rodrigues de Oliveira - Denomina de "MARCOS CORREA BUENO" a Quadra Poliesportiva
do Espaço Recreativo do bairro Jardim das Flores.

referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da

Rio Claro, 22 de maio de 2023.

~L----"""",,"
SERGINHO CARNEVALE

Vice - Presidente
UNIÃO BRASIL !çYí> / f /

ern~i Leon dt
Vereador
MDS
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PARECER JURÍDICO Nº 87/2023 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI

Nº 87/2023 - PROCESSONº 16288-105-23.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 87/2023, de autoria do

nobre Vereador Sivaldo Rodrigues de Oliveira, que denomina de "MARCOS

CORREA BUENO", a Quadra Poliesportiva do Espaço Recreativo do bairro

Jardim das Flores.

No tocante à denominação de próprios, vias e

logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro exige o

cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida com o

nome de pessoas vivas (artigo 296).

2) Que a denominação somente poderá ocorrer

depois de concluída à construção do patrimônio, quando for o caso (artigo

106, Parágrafo único).
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3) Que o próprio ou via pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, a Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja expedido ofício ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a Quadra Poliesportiva do Espaço Recreativo

do bairro Jardim das Flores localizada na Avenida M-51, entre Ruas 6 e 9,

Rio Claro - SP, possui denominação própria e se está devidamente

concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que a mesma não possui denominação e que já está

concluída o Projeto de Lei em apreço se revestirá de legalidade.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.

-&-~
Riéardo Teixeira Penteado

Procurador Juridico

OAB/SP nO 284.357

JD5



PREfEITURAMUNICIPAL DE RIO CLARO

OFncno N° 4H1/2023 - •.DGn

Rio Claro, 24 de Maio de 2023.

Jl)o: Departamento de Informação Municipal

A: Sccrctmma de H~nbRtação- A/C Taaiallla

ASSlUllllttO:Denominação da Qmidra l?olicsportiva do Espaço Rcc~'eativo do bairro
"Jardim das FHoIrcs"

Enviamos o presente ofício, referente a informações sobre a denominação da

Quadra Poliesportiva do Espaço Recreativo do bairro "Jardúm das flores", localizado

entre as Avenidas M-51 e M-53 e Ruas 6 e 9, de acordo com o Projeto de Lei n~

087/2023. do tlustríssimo Vereador Sivaldo Rodrigues de Oliveira. e inf(muamos que

não há registro de denominação para a quadra em nosso sistema.

Cabe ressaltar que dentro da área encontra-se uma Unidade Básica do programa

Saúde da Família, denominada "Dr. Moacir de Oliveira Camargo". conforme lei 3854

de 1I de junho de 2008.

É:' o que nos cumpre a informar.

Sem maIS para o momento. nos colocamos à disposição para quaIsquer

esclarecimentos.

Jcssica Guolo Dias
Chefe de Divisão de Regularização de Árca.,-sJ?uolicas !
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'." RiELATótUO OH'AL.HADO DE ACOMPA~HAME:NTO·De 08RA

PREfEITURA.: Município de RIO Claro

OBRA: Equipamento Social - Reforma e Revitalização de Quadra Poliesportiva

ILOCAl: Conjunto Habitacional das Flores

Descrição da etapa atual da obra:

--> A obra encontra-se na etapa de Concluída

Porcentagem de avanço da obra: 100%

Prazo de finalização: 25/ OSI 2023 (término em contrato).

Conforme Planilha Orçamentária, os subltens: 1. Evento - CanteirO de Obras, 2. Evento -
Serviços Preliminares, 3. Evento - Infraestrutura, 4. Evento - Pisos, 5. Evento - Mobiliário e
Manutenção, 6. Evento - Esquadria Metálicas, 7. Evento - Instalações Elétricas, 8. Evento -
Pintura e 9. Evento - Serviços Complementares já foram executados 100%.
Quanto ao subitem 5. Evento - Mobiliários e Manutenção, foram adquiridos os mobiliárIos:
traves oficiais completas (com redes), postes oficiais completos de voleibol (com rede) e
tabelas oficial completas (com suportes e redes), contudo por segurança e preservação da
qualidade do equipamento todas as redes e os postes de voleibol estão guardados no barracão
da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação. Serão colocadas e entregues no dia da
reinauguração.
Nas imagens deste relatório a quadra já se encontra em uso pelos munícipes, escolas e
projetos sociais da região.

Eng. VaI

De acordo.

Gustavo Ramos Perissínotto
Prefeito Municipal de Rio Claro - SP



Todas as imagens a seguir são de 22;05/2023 .
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Todas as imagens a seguir são de 22/05/2023.
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As imagens a seguir são de 22;05/2023.

De acordo.

Gustavo Ramos Perlssinotto
Prefeito Municipal de Rio Claro - SP
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